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Senhor Presidente, 

Estamos encaminhando para apreciação dessa Colenda Casa de Leis, o 
Projeto de Lei nº. 108/2012, por meio do qual, estamos solicitando autorização Legislativa, para 

concedermos sobre a concessão de uso e ocupação do solo, em imóvel pertencente ao 
Município de Apucarana pela IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS, 
conforme especifica, de conformidade com a Lei Municipal nº. 001/20003, de 15 de janeiro de 
2003, e dá outras providências. 

seus parágrafos da Lei Orgânicá do Município. 
bservadas as disposições do Artigo 31, e 
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Projeto Completo 

FL.N" 

01 
Obra CROQUI PARA IMPLANTAÇÃO DE TEMPLO EVANGELICO 

Local LOTE 01-REM SUBDMSÃO DA AREA VERDE 01-REM NÚCLEO ADRIANO ADRIANO CORREA 

Propr. IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS 

DATA 2012 ESCALA INDICADA. Cadastro do Autor do Projeto 

DESENHO DOUGLAS MARANGON. 9979-3935 Cadastro do Responsavel Tecnico 

DO TERRENO 1.600, 72 m2. 

A CONSTRUIR 120,00 m2. 

TOTAL 
TOTAL 

07 % 

0,07 

A APROVACAO DO PRESENTE PROJETO PELA PREFEITURA NAO 
RECONHECE A PROPRIEDADE DO IMOVEL 

PROPRIETARIO . 
IGREJA EVANGEIJCA ASSEMBLEIA DE DEUS 
C.P.F. 78.968.690/0001-64 
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